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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES SENADORES DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

 

 

 

C/C PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

C/C MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

C/C PRESIDENTE DA OAB 

C/C PRESIDENTE DA OAB PARANÁ. 

 

 

 

 

Assunto: Sistema Digital para coleta de assinaturas, via internet, 

nos projetos de iniciativa popular 

 

 

 

Eu, Leonildo Correa da Silva, advogado, inscrito na 

OAB/PR sob nº 50.319, RG 355700232-SSP/SP, CPF: 001.049769-26, 

residente e domiciliado na Rua Santa Maria, n. 72, Bairro Jd. 

Santa Maria, Município de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP: 84900-

000, venho, respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, 

requerer providências para a instalação, no Congresso Nacional, de 

um sistema digital p/ coleta de assinaturas, via internet, nos 

projetos de Lei de iniciativa popular.  

Fazer listas de papel e ficar coletando assinatura 

nas ruas, escolas, etc, é coisa do milênio passado. Estamos em um 

Novo Milênio e precisamos usar as ferramentas do momento no qual 

vivemos. Agora deve ser utilizado sistemas eletrônicos para fazer 

essas coletas de assinaturas. Assim como os cidadãos que tenham um 

projeto de Lei e queiram apresentá-los para coleta de assinatura 

também devem ter um espaço no qual apresentam os projetos e possam 

receber, via internet, as assinaturas necessárias para que o 

projeto possa tramitar no âmbito do legislativo. 

A construção desse sistema não é uma iniciativa 

descontextualizada, uma vez que, no Brasil, o voto dos cidadãos já 
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é feito de forma eletrônica.  

Portanto, a coleta de assinaturas, nos projetos de 

iniciativa popular, também deve avançar para um nível mais elevado 

e também ser feito de forma eletrônica, via internet. 

Certamente, deve ser um sistema protegido contra 

invasões e modificações, inclusive por parte dos operadores do 

sistema, sejam técnicos e analistas de informática, sejam 

servidores ou autoridades. As assinaturas não podem ser 

modificadas, nem aumentadas e nem diminuídas. Portanto, deve ser 

um sistema anti-fraude, incluindo a forma como as assinaturas são 

feitas via internet.  

Inclusive, os projetos devem ficar no sistema até 

alcançarem o número necessário de assinaturas para iniciarem os 

trâmites no âmbito do Congresso Nacional. 

Usando a internet, em pouco tempo, os projetos mais 

necessários ao país e que tem a concordância da população, 

alcançarão os milhões de assinaturas necessárias p/ os trâmites 

legais, enquanto os projetos de menor relevância caminharão a 

passos mais lentos.  

Além disso, esse mesmo sistema, deve possibilitar o 

cadastramento dos projetos de Lei por quem tem interesse em fazê-

lo. O cidadão se identifica e cadastra o projeto de seu interesse, 

seguindo orientações dadas no próprio site de coleta de 

assinaturas ou por Organizações não-governamentais de 

transparência. 

A pessoa cadastra o projeto e quem tem interesse em 

assiná-lo, acessa o sistema, lê o projeto e assina aqueles que 

acham mais importante p/ o país.  

Com isso teremos não só uma grande economia de 

tempo e de papel, como também um grande fortalecimento da 

democracia brasileira. A democracia subirá para um nível mais 

elevado, um caminho mais fácil de trilhar, sem burocracias e sem 

dificuldades.  

Neste contexto, o cidadão também terá a 

possibilidade de se tornar um legislador, um apresentador de 

projetos de Lei, para voto no Congresso Nacional. 

Inegavelmente, não serão suprimidos as travas 



Leonildo Correa 

OAB/PR, n. 50.319 – Email: leonildoc@gmail.com 

Site: www.leonildo.com 

Luz, Verdade, Justiça e Paz. 

------------------------------------------------- 

_____________________________________________________ 
Rua Santa Maria, n. 72, Bairro: Jardim Santa Maria – Ibaiti – Paraná CEP: 84900-000 

Página 3 de 3 

 

 

constitucionais, as travas de Direitos Humanos e Tratados 

Internacionais nos quais o Brasil é signatário, ou seja, projetos 

de Lei que violem essas travas deverão ser corrigidos para que 

possam estar disponíveis para coletar as assinaturas necessárias. 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça fazer 

essa tarefa ou, então, cabe constituir uma Comissão específica que 

verifique a obediência dos pressupostos legais para que o projeto 

de iniciativa popular esteja apto a ser disponibilizado no sistema 

e possa coletar as assinaturas necessárias para o seu trâmite no 

legislativo. 

É válido considerar que a instalação de novas 

tecnologias ï hardware - no Congresso Nacional não carece de uma 

nova lei, caso necessário, basta seguir o modelo de instalação do 

painel eletrônico para voto dos parlamentares. 

A legislação é necessária na regulamentação da 

forma de apresentação dos projetos de iniciativa popular nos meios 

digitais, assim como a forma de validação das assinaturas 

coletadas. Punindo também as tentativas de fraude, etc. 

Portanto, visando o fortalecimento da Democracia 

Brasileira, o uso de novas tecnologias pelo sistema democrático e 

a disseminação da cidadania ativa é que apresento este projeto aos 

Senhores Senadores da República Federativa do Brasil, Presidência 

da República, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Presidente da 

OAB ï Brasil e Presidente da OAB - Paraná. 

 

 

 

Nestes Termos 

Peço Deferimento. 

 

 

 

Ibaiti, 05 de Setembro de 2011. 

 

 

 

__________________________________________________ 
Requerente: Leonildo Correa da Silva 

OAB: 50.319 


